
3. O artigo 13. o , n. o 4, do regulamento da Comissão deve ser 
interpretado no sentido de que, por força do mesmo, os 
critérios mencionados na questão 1), com base nos quais 
se considera que uma pessoa se instalou numa exploração 
agrícola como responsável dessa exploração podem ser pre
cisados ou definidos mais detalhadamente na legislação na
cional, ou aquela disposição apenas permite definir o 
momento da instalação? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1698/2005 do Conselho, de 20 de setembro 
de 2005, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (JO L 277, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1974/2006 da Comissão, de 15 de dezembro 
de 2006, que estabelece normas de execução do Regulamento (CE) 
n. o 1698/2005 do Conselho relativo ao apoio ao desenvolvimento 
rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(JO L 368, p. 15). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Supremo 
Tribunal Administrativo (Portugal) em 1 de dezembro de 
2011 — TVI Televisão Independente SA/Fazenda Pública 

(Processo C-618/11) 

(2012/C 49/26) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supremo Tribunal Administrativo 

Partes no processo principal 

Recorrente: TVI Televisão Independente SA 

Recorrida: Fazenda Pública 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 16. o , n. o 1, do CIVA [Código do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado], tal como interpretado pela sentença 
recorrida (no sentido de que a taxa de exibição de publicidade 
comercial é inerente à prestação de serviços publicitários 
razão pela qual deve ser incluída no valor tributável da 
prestação de serviços para efeitos de IVA) é compatível 
com o disposto no artigo 11. o , A, n. o 1, alínea a), da Dire
tiva 77/388/CE ( 1 ) (atual artigo 73 o da Diretiva 
2006/112/CE ( 2 ) do Conselho, de 28.11.2006), em particu
lar com o conceito de «contrapartida que o fornecedor ou 
prestador recebeu ou deve receber em relação a essas 
operações»? 

2. O artigo 16. o , n. o 6, alínea c), do CIVA, tal como interpre
tado pela sentença recorrida (no sentido de que a taxa de 
exibição de publicidade comercial não constitui quantia paga 
em nome e por conta do destinatário dos serviços, ainda que 
contabilisticamente registadas em contas transitórias de ter
ceiros e destinadas a ser entregues a entidades públicas, pelo 
que não estariam excluídas do valor tributável para efeitos 
de IVA) é compatível com o disposto no artigo 11. o , A, n o 
3, alínea c), da Diretiva 77/388/CE (atual artigo 79 o , c), da 
Diretiva 2006/112/CEdo Conselho, de 28.11.2006), em par
ticular com o conceito de «quantias que um sujeito passivo 

recebe do adquirente ou do destinatário, a título de reembolso de 
despesas efetuadas em nome e por conta destes últimos, e que estão 
registadas na sua contabilidade em contas transitórias?» 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
— JO L 145, p. 1 — EE 09 F1, p. 54 

( 2 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
— JO L 347, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo tribunal du 
travail de Bruxelles (Bélgica) em 30 de novembro de 2011 
— Patricia Dumont de Chassart/Onafts — Office national 

d'allocations familiales pour travailleurs salariés 

(Processo C-619/11) 

(2012/C 49/27) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

tribunal du travail de Bruxelles 

Partes no processo principal 

Recorrente: Patricia Dumont de Chassart 

Recorrido: Onafts — Office national d'allocations familiales pour 
travailleurs salariés. 

Questão prejudicial 

O artigo 79. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do 
Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos 
trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família 
que se deslocam no interior da Comunidade, viola os princípios 
gerais da igualdade e da não discriminação consagrados, entre 
outros, no artigo 14. o da Convenção para a Proteção dos Di
reitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em 
Roma em 4 de novembro de 1950, eventualmente em conju
gação com os artigos 17. o , 39. o e/ou 43. o da versão consolidada 
do Tratado que institui a Comunidade Europeia, quando é inter
pretado no sentido de que apenas se apliquem ao progenitor 
falecido as regras de equiparação dos períodos de seguro, de 
emprego ou de actividade não assalariada previstas no artigo 
72. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71, de 14 de junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos 
trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e 
aos membros da sua família que se deslocam no interior da 
Comunidade, de modo que, em consequência, o artigo 56. o bis, 
n. o 1, das leis coordenadas relativas às prestações familiares de 
19 de dezembro de 1939, exclua, no que se refere ao proge
nitor sobrevivo, independentemente da sua nacionalidade mas 
desde que seja nacional de um Estado Membro ou que seja 
abrangido pelo âmbito de aplicação pessoal do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71, de 14 de junho de 1971, relativo à aplica
ção dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalaria
dos, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua
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família que se deslocam no interior da Comunidade, que tenha 
trabalhado noutro país da União Europeia durante o período de 
doze meses previsto no artigo 56. o bis, n. o 1, das leis coorde
nadas relativas às prestações familiares de 19 de dezembro de 
1939, a possibilidade de provar que satisfaz o requisito segundo 
o qual, na sua qualidade de beneficiário na aceção do artigo 
51. o , n. o 3, primeiro parágrafo, das leis coordenadas relativas às 
prestações familiares de 19 de dezembro de 1939, poderia ter 
beneficiado de seis abonos mensais fixos durante os doze meses 
anteriores ao falecimento, ao passo que o progenitor sobrevivo, 
quer seja de nacionalidade belga ou de outro Estado Membro da 
União Europeia, que tenha trabalhado exclusivamente na Bélgica 
durante o período de doze meses previsto no artigo 56. o bis, n. o 
1, das leis coordenadas relativas às prestações familiares de 19 
de dezembro de 1939, eventualmente porque nunca deixou o 
território belga, pode apresentar tal prova? 

Recurso interposto em 8 de dezembro de 2011 por 
Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE do 
acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Segunda Secção) 
em 20 de setembro de 2011 no processo T-298/09: 
Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE/Comissão 

Europeia 

(Processo C-629/11 P) 

(2012/C 49/28) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepi
koinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (representante(s): N. 
Korogiannakis, M. Dermitzakis, Δικηγόροι) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral. 

— Exercer a sua competência de plena jurisdição e anular a 
decisão da DG EAC de selecionar as propostas da recorrente, 
apresentadas no âmbito do concurso público EAC/01/2008, 
relativo à prestação de serviços externos para programas 
educativos (ESP-ISEP) (JO 2008/S 158-212752), lote n. o 1, 
«Desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação» 
e lote n. o 2, «Estudos e testes de sistemas de informação e 
serviços de formação e apoio conexos», como segundo ad
judicatário no mecanismo de cascata, comunicada à recor
rente por duas cartas distintas de 12 de maio de 2009, bem 
como analisar o pedido de indemnização nos termos dos 
ex-artigos 225. o CE, 235. o CE e 288. o CE (atuais artigos 
256. o TFUE, 268. o TFUE e 340. o TFUE) pelos prejuízos 
decorrentes do procedimento de concurso em causa, no 
montante de EUR 9 544 480 (EUR 3 945 040 para o lote 
n. o 1 e 5 599 440 para o lote n. o 2). 

— Subsidiariamente, remeter o processo ao Tribunal Geral para 
que este conheça do mérito da causa. 

— Condenar a Comissão no pagamento das despesas e dos 
outros encargos da recorrente relacionados com o presente 
recurso, incluindo os decorrentes do recurso de anulação em 
primeira instância no Tribunal Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. A recorrente baseia o seu recurso num único fundamento, 
relativo à interpretação errada do artigo 100. o , n. o 2, do 
Regulamento Financeiro ( 1 ) e do artigo 149. o , n. o 2, das 
Normas de Execução. 

2. A recorrente pede a anulação do acórdão proferido no pro
cesso T-298/09 na medida em que a Comissão não cumpriu 
dentro do prazo as disposições do artigo 100. o , n. o 2, do RF 
e do artigo 149. o , n. o 2, das Normas de Execução, que 
constituem uma formalidade essencial do processo. Além 
disso, a informação limitada comunicada, com atraso, à 
recorrente não pode, de modo algum, ser considerada sufi
ciente e em cumprimento do dever de fundamentação, nos 
termos previstos no artigo 100. o , n. o 2, do RF, uma vez que 
não fundamenta nem justifica a respetiva avaliação nem 
contém nenhuma informação sobre as características e mé
ritos relativos do concorrente mais bem classificado. 

( 1 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conselho, de 25 de 
junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades europeias (JO L 248, p. 1) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Supremo 
Tribunal Administrativo (Portugal) em 12 de dezembro 
de 2011 — TVI Televisão Independente SA/Fazenda 

Pública 

(Processo C-637/11) 

(2012/C 49/29) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supremo Tribunal Administrativo 

Partes no processo principal 

Recorrente: TVI Televisão Independente SA 

Recorrida: Fazenda Pública 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 16. o , n. o 1, do CIVA [Código do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado], tal como interpretado pela sentença 
recorrida (no sentido de que a taxa de exibição de publicidade 
comercial é inerente à prestação de serviços publicitários 
razão pela qual deve ser incluída no valor tributável da 
prestação de serviços para efeitos de IVA) é compatível 
com o disposto no artigo 11. o , A, n. o 1, alínea a), da Dire
tiva 77/388/CE ( 1 ) (atual artigo 73 o da Diretiva 
2006/112/CE ( 2 ) do Conselho, de 28.11.2006), em particu
lar com o conceito de «contrapartida que o fornecedor ou 
prestador recebeu ou deve receber em relação a essas 
operações»?
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